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CALENDÁRIO ELEITORAL

         A) Recebimento de propostas para inscrições de chapas do CSS/II Ex, do dia 04/11/2014 à     
05/12/2014 de 3ª a 6ª feiras das 14:00 às 20:00hs – Art. 47 nº 1 da letra “a”

         B) Estudo e apreciação das propostas, do dia 16/12/14 à 23/12/2014 – Da Comissão.
         
         C) Comunicação escrita aos candidatos encabeçadores das chapas, sobre aprovação ou não e 
seus motivos, dia 30/12/2014 – Da Comissão – Art. 47 nº 3 da letra “a”.

         D) Correção das irregularidades das chapas, do dia 06/01 à 13/01/2015 – Da Comissão –
Art.47 nº 4 da letra “a”.

         E) Substituição de Candidatos, do dia 15/01 à 20/01/2015 – Da Comissão - Art. 47 nº 05 da 
letra “a”.

F) Recebimento, apreciação e Julgamento de recursos, dia 22 e 23/01/2015 –Da Comissão -
Art.47 nº 6 letras “a”.

G) Registro das Chapas do dia 27 e 28/01/2015 – encerramento às 20:00 hs do dia 
28/01/2015 – Art. 47 nº 7 da letra “a”.

H) Indicação dos Fiscais no dia 30/01/2015 – Da Comissão - Art. 47 nº 8 da letra “a”.
     

I) Reunião da Comissão Eleitoral com Fiscais e Candidatos no dia 03/02/2015 às 19:00 hs –
CSS/II Ex.        

J) Dar conhecimento ao Quadro Social Até o dia 31/12/2014 – Da Comissão – Secretaria do 
CSS/II Ex.

L) Eleições para o Triênio 2015/2017 – Edital de Convocação disporá sobre os detalhes.

OBS: O Estatuto Social do CSS/II Ex. e seu Regulamento, encontram-se na Secretaria do CSS/II 
Ex, à disposição dos associados interessados, das 08:00hs à 20:00hs de 3ª às 6ª feiras e nos 
sábados, domingos e feriados, das 09:00hs às 16:00hs. 

                                                                                               Osasco- SP, 04 de outubro de 2014
         Amaury de Castro

Presidente da Comissão Eleitoral 2015/201


